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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 191/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 1 do artigo 19.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do 
Chefe do Executivo e dos Secretários), em vigor, o Chefe do 
Executivo manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Chan Kak, para exercer 
o cargo de chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, pelo 
período de um ano, com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 
2024.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezembro 
de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 192/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de 
Macau) e do artigo 1.º do Regulamento Administrativo n.º 44/2020 
(Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços para 
os Assuntos da Sede do Governo), o Chefe do Executivo manda:

1. São delegadas na chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
Chan Kak, as competências para, no âmbito do mesmo Gabi-
nete, praticar os seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar o acesso à categoria superior das respectivas 
carreiras dos trabalhadores e a progressão dentro das respectivas 
categorias dos trabalhadores;

4) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
nomeações definitivas;

5) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, doravante designada por RAEM, em todos os con-
tratos referentes aos trabalhadores, de tarefa e de prestação de 
serviços;

6) Autorizar a renovação dos contratos dos trabalhadores;
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